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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO - CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 

 

RESOLUÇÃO Nº 024/2019 

 

SÚMULA: Designa a equipe de apoio, Comissão de 

Licitação e o pregoeiro para o Consórcio Intermunicipal do 

Vale do Rio Jordão – CRJ. 

 

ODIR ANTONIO GOTARDO, Presidente do Consórcio 

Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso de suas atribuições estatutárias, 

 

     RESOLVE: 
 
  

 Art. 1º - Designar a equipe de apoio, Comissão de 

Licitação e o pregoeiro para o Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ, os 

mesmos definidos no Decreto nº 058/2019, Decreto nº 059/2019 e Decreto nº 244/2018 

do Município de Pinhão. 

 

I – PREGOEIROS 
a) Réges Monteiro dos Santos; 

b) Tadeu Francisco Tavares Gawron; 

c) Rosiane Ida da Silva da Luz; 

 

II – EQUIPE DE APOIO  
Titulares 

a) Adecleverson Rodrigo Santos 

b) Antonio Alves Cavalheiro 

c) Bruna Oliveira Belo 

d) Elenice Borges Tesseroli 

e) Elissa de Fátima Stefaniw 

f) Eloezia Vitkowski Tesseroli 

g) Eloiza Iassuoka 

h) Emiliano Kraitczyi 

i) Isis da Silva Machado 

j) Jean Henrique Costa Dellê 

Oliveira 

k) Leandro Martins 

l) Luiz Carlos Taborda Ribas 

m) Madalena Zanardin 

n) Marcelo Tomacheski 

o) Mirian Kostiuk de Santana 

p) Rafaela Padilha Burko 

q) Robson do Bomfim Ribas 

r) Sérgio Poiski da Luz 

s) Simone Marques Teixeira 

 

Suplentes 
a) Cândida Pereira Antonichen 

b) Lovaine Caldas Levinske 

c) Saulo Antonio Mendes 

d) Sebastião Walter dos Santos 
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Art. 2º - Revoga-se a Resolução nº 014/2019, de 04 de Abril de 2019. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Pinhão, em 04 de Setembro de 2019. 

 

 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Presidente do CRJ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 008/2019 
 
A presente licitação tem por objeto a “SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DO MATERIAL, MÃO DE OBRA, E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA A REALIZAÇÃO DA 
SEGUINTE OBRA: REFORMA DO POSTO DE SAÚDE DE 
MAZURECHEN E CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOSIAL - CAPS, 
LOCALIZADA NA RUA XV DE NOVEMBRO, NO MUNICÍPIO DE 
PINHÃO-PR, EM REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, SENDO A 
LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO, conforme especificações 
constantes em edital. 
 
Disponibilidade do edital: de 18/09/2019 até 04/10/2019. 
 
Informações através do fone: (42) 3677-1131  
 
E-mail: compraspinhao@gmail.com 
 
Protocolo dos envelopes: até as 09h00min do dia 04/10/2019, na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
Abertura da licitação: às 09h00min do dia 04/10/2019, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Pinhão. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL. 
 
Parecer Jurídico nº 291/2019 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 30.804 
 
Pinhão, 17 de Setembro de 2019. 

 
Adecleverson Rodrigo Santos 

Pres. da Comissão de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 058/2019 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Exercício de 2019 e dá outras providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida na Lei 
Orçamentária Anual nº 668 de 19 de outubro de 2018. 

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município 
de Marquinho, no Exercício de 2019, até o valor de R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 3.000,00 
Conta Despesa: 400 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
002– Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
04.123.0003-2008 – Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 8.000,00 
Conta Despesa: 440 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
04 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
002– Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
04.123.0003-2008 – Manutenção das Atividades do Departamento de Contabilidade/Tesouraria 
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 
Valor: R$ 2.000,00 
Conta Despesa: 450 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento da dotação conforme 
demonstrado abaixo:  
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 45.000,00 
Conta Despesa: 320 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2019. 

 
 

 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2019 

 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de Setembro de 2019. 

 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO, Estado do Paraná, com sede à 

Rua Sete de Setembro, s/nº, com inscrição no CNPJ sob nº. 01.612.552/0001-13. 
 CONTRATADO: TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA inscrita no CNPJ nº 

04.879.603/0001-66, com sede à rua Sete de Setembro, s/nº, centro, CEP 85.168-000 - Município 
de Marquinho, Estado do Paraná. 

 VALOR TOTAL: O preço global, certo e ajustado pelas partes para execução do objeto do contrato 
é de R$ 129.644,02 (cento e vinte e nove mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e dois centavos). 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR CONSTRUÇÃO DE ACADEMIA DA 
SAÚDE, POR MEIO DA PROPOSTA Nº 09289.9860001/18-001/SISMOB-MS. 

 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (centos e oitenta) dias. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 02 (dois) anos. 
 FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul/Pr. 
 
Marquinho, Estado do Paraná, em 16 de Setembro de 2019. 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
 

 
                    
 
 
 

  

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2019/PMEAI 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) SISTEMA DIGITALIZADOR DE IMAGENS E 01 (UMA) 
IMPRESSORA LASER, INCLUINDO MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS COM REPAROS E 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, PARA DIGITALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE DIAGNÓSTICO POR 
IMAGEM DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço mensal: 
 

PROPONENTE VENCEDOR ITEM(S) 
VALOR 

MENSAL 
EM (R$) 

VALOR TOTAL 
GLOBAL 
EM (R$) 

J. SANTOS & CIA S/C LTDA – EPP 01 1.519,00 18.228,00 
 
O VALOR TOTAL GLOBAL DOS GASTOS COM O PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2019/PMEAI FOI DE R$ 
18.228,00 (dezoito mil duzentos e vinte e oito reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 16 de setembro de 2019. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2019/PMEAI 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diversos, para utilização na Padaria 
Municipal, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. Data de Abertura: 02/10/2019. Horário: 
09:00 horas. Local: Sala de Licitações. Autorização: Hilário Czechowski – 
Prefeito Municipal. Informações sobre o Pregão: O edital poderá ser obtido no 
Setor de Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, Fone/Fax: (46) 3553-
1484 e/ou no endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 17 de setembro de 2019. 
José Carlos Andreiv 

Pregoeiro 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  53/2019 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua 

Pregoeira, tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os 

Decretos Federais Nº 3.555/2000, Nº 3.784/2000 e, subsidiariamente, 

a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações,  torna público que fará 

realizar às 09H00MIN DO DIA 01  DE OUTUBRO DE 2019,  na sede da 

Prefeitura Municipal , situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636-

1185, o Pregão Presencial nº 53/2019, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

RECARGA DOS CILINDROS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DAS 

PARTES COMPONENTES DOS CILINDROS PERTENCENTES À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANTAGALO/PR ,  conforme especificações 

do edital.  

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do 

Município de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como 

pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura 

Municipal, setor de licitações ou pelo e -mail: 

licitacaocantagalo@hotmail.com 

 

Cantagalo, 17 de setembro de 2019. 

  

 

ELIANA REOLON BRANDELERO 

Pregoeira 
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